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                                                        Processo
nº 18/1100-0002038-0

                                                        Parecer nº
450/2018 CEC/RS

 

                        O projeto SUPERVÃO- COEXISTENTE -
2019  é recomendado para a aval iação colet iva.

 

1.  O projeto Supervão-Coexistente - 2019  passou pela anál ise técnica do sistema Pró-Cultura e foi habi l i tado
pela Secretaria de Estado da Cultura Turismo Esporte e Lazer, sendo encaminhado a este Conselho. O projeto
Supervão-Coexistente - 2019  está sob a produção cultural de Nomad produção Limitada, CEPC 3543; Crist iano
Cunha de Melo,  CRC-59665-0, responsável pela contabi l idade; e M51 Produções Artíst ica LTDA., CNPJ:
09.113.393/0001-14, responsável pela produção executiva e infraestrutura.

O projeto em tela é da área da Música e o período de real ização previsto é de 15 de maio a 28 de junho de
2019, nos municípios de Porto Alegre, Curit iba, São Paulo, em locais a definir.  O projeto consiste na produção,
gravação, mixagem e masterização do segundo álbum da banda Supervão, com previsão de lançamento em
2019, total izando entre 10 e 12 faixas musicais. O valor total do projeto é de R$ 80.000,00 (oitenta mil  reais),
não indicando outras fontes de f inanciamento.

A est imativa de públ ico por show é de 700 pessoas.

O projeto apresenta em anexo a carta de intenção de patrocínio do edital Natura Musical 2018; prevê
distr ibuições gratuitas de 500 kits que incluem ecobag, CD e revistas, e o lançamento de dois videocl ipes com
singles do disco. Não há plano de comercial ização.

Na dimensão simbólica, af irma ser um som que se enquadra em esti lo único que busca atual ização do que
signif ica a música brasi leira de hoje. Com ferramentas e trabalhadores mais prof issionais de mixagem e
masterização, produção de audiovisuais, circulação e distr ibuição de conteúdo, a Supervão busca f irmar seu
nome como um dos principais destaques da cena musical do sul do país e chegar às demais regiões brasi leiras
de uma forma mais equiparada e consistente.

Na dimensão econômica, o Rio Grande do sul conta com uma rede de empreendimentos criat ivos, produtoras,
selos e fest ivais que impulsionados pelas novas tendências de tecnologia desenvolvem um novo e
efervescente mercado musical,  através de uma rede alternativa de colaboração, no entanto uma das principais
dif iculdades dos grupos do sul é diminuir a distância geográfica em relação ao cenário da nova música
brasi leira contemporânea. Os pontos chaves do projeto passam pela prof issional ização da banda, das suas
produções e de sua comunicação e circulação e a organização das ferramentas de gestão da rede criada para
o projeto.

Na dimensão cidadã, os shows serão gratuitos à população, o que democratiza o acesso. A distr ibuição dos
CDs, revistas e eco bags também acontecerá de forma gratuita. Essa distr ibuição aproxima a população do
projeto através da música, da moda sustentável e ainda do conhecimento – por meio da revista, sobre o
ecossistema em que a banda se insere e interage. As metas do projeto Supervão-Coexistente 2019  são três
shows, produção de 500 kits (CD's, eco bags, revistas) e o lançamento de vídeo cl ipes.

           

É o relatório.

 

2.  O projeto em tela encontra-se bem elaborado e contém todos os documentos para a sua anál ise. A banda
Supervão, formada em 2016, em São Leopoldo, procura uma projeção nacional,  com um conteúdo eclét ico e
inovador e uma sonoridade consti tuída de batimentos eletrônicos, graves dançantes, guitarras e letras em
português que remetem à música popular brasi leira. Com intenção de formar novas plateias e tentar
consol idar-se no mercado cultural,  através da circulação da banda, usando a produção de conteúdos nas
plataformas digitais. É louvável a consciência ecológica da banda Supervão, pois interage com seu públ ico
através da revista, produção de texto e fotograf ias sobre a importância e proteção do nosso ecossistema.
Supervão busca f irmar seu nome como um dos principais destaques da cena musical do sul do país e chegar
às demais regiões brasi leiras de uma forma bem consistente. Este conselheiro entende ser um projeto de
grande mérito cultural,  pois procura democratização da cultura musical,  garantindo o acesso gratuito, a
ocupação de espaços culturais, a formação de plateia e a valorização da banda que procura seu espaço no
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cenário musical.

 

3. CONDICIONANTES:

Condiciona-se a l iberação dos recursos para o projeto Supervão-Coexistente-2019  apresentar as cartas de
anuências dos locais onde ocorreram os shows (Porto Alegre, Curit iba e São Paulo). As eventuais contratações
de art istas e técnicos prof issionais devem seguir os termos da Lei nº 6533/78 (Lei do Art ista) e o decreto nº
82385/78, que dispõe sobre as prof issões de Art ista e de Técnico em Espetáculos de Diversões, e de outras
providências e da Portaria nº 656, do Ministério do Trabalho, que aprova modelos de Contrato de Trabalho e
de Nota Contratual para contratação de músicos, prof issionais, art istas e técnicos de espetáculos de
diversões. Nos shows devem garantir  o acesso para deficientes físicos com mobil idade reduzida, cadeirantes e
seus acompanhantes, bem como apresentar o Alvará do PPCI dos locais de real ização.

 

4. Em conclusão, o projeto Supervão-coexistente – 2019  é recomendado para a aval iação colet iva, em razão
de seu mérito cultural – relevância e oportunidade – podendo vir a receber incentivos até o valor de R$
80.000,00 (oitenta mil  reais) do Sistema Estadual Unif icado de Apoio e Fomento às Atividades Culturais – Pró-
Cultura RS.

           

Porto Alegre, 28 de novembro de 2018, ano do cinquentenário do Conselho Estadual de Cultura.

 

 

 

Luis Antonio Martins Pereira

Conselheiro Relator

 


